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Dispõe sobre a instituição e designação, no âmbito do IDR-Paraná, de 
Comissão de Recebimento Provisório e Definitivo, referente aos Contratos 
de Fornecimento nºs 187/2025 e 193/2025, bem como aos Termos Aditivos 
vinculados aos Contratos nºs 159/2025, 161/2025 e 187/2025. 

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER – IDR-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121, de 31 de dezembro de 2019, 
com o Decreto Estadual nº 9.553, de 10 de abril de 2025, considerando o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 10.086/2022, bem como o previsto nos Contratos de Fornecimento nºs 
187/2025 e 193/2025 e respectivos Termos Aditivos, 

 

RESOLVE: 
 
Art.1º. INSTITUIR, no âmbito do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER – IDR-

Paraná, Comissão de Recebimento Provisório e Definitivo dos veículos automotores adquiridos por 
meio dos Contratos de Fornecimento abaixo relacionados, em conformidade com o Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 719/2024 (Sistema de Registro de 
Preços): 

 

• Contrato nº 187/2025 firmado com a STELLANTIS AUTOMOVEIS BRASIL LTDA (17 veículos Fiat 
Titano Endurance);  

• 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 161/2025 firmado com a STELLANTIS AUTOMOVEIS BRASIL 
LTDA (2 veículos Fiat Titano Endurance); 

• 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 187/2025 firmado com a STELLANTIS AUTOMOVEIS BRASIL 
LTDA (4 veículos Fiat Titano Endurance); 

• 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 159/2025 firmado com a VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA 
DE VEÍCULOS LTDA (6 veículos hatch); 

• 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 159/2025 firmado com a VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA 
DE VEÍCULOS LTDA (11 veículos hatch); 

• Contrato nº 193/2025 firmado com a FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA (01 veículo Ford 
Territory); 

 
I. Compete à Comissão instituída emitir o Termo de Recebimento Provisório e o Termo de 

Recebimento Definitivo dos bens adquiridos. 
 

Art.2º. DESIGNAR, para comporem a referida Comissão, sem prejuízo de suas atribuições regulares, os 
seguintes servidores/empregados públicos: 

 

• Alfredo Santana da Silva – RG X.0X3.717-X - presidente; 

• Adonias Pereira Rodrigues - RG: X.8X7.474-X – membro; 

• Sergio Augusto Escolastico – RG 2X.3X3.4X9-XX – membro; 

• Walber de Lima Mendes - RG X.8X2.020-X – membro. 
 

Registre-se e Publique-se. 
Curitiba, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

Natalino Avance de Souza 
Diretor-Presidente 

IDR-Paraná 
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